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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências. 

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, 

de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.  

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei 

e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e 

juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo:  

        a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

        b) dotações orçamentárias específicas;  

        c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

        d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

        e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente impenhoráveis.  

(...) 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete: 

       I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política 

nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

        II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

        III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS; 

        IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

        V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da 

Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

        VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

        VII - aprovar seu regimento interno;  

        VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

        IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

        X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

        XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

        XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, 

e débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998) 

            XIII (Vide Medida Provisória nº 349, de 2007) 

        XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS: (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS por proposta do Comitê de 

Investimento; (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 
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        b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 

cotistas do FI-FGTS, em cada exercício; (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento; (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco; (Incluído pela Lei nº 

11.491, de 2007) 

        e) definir  a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS; (Incluído 

pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis; 

(Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à 

conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 

11.491, de 2007) 

        h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; e 

(Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 

aplicação e resgate. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

(...) 

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda o 

Sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empresa por intermédio da 

Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos 

termos desta lei.  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social deverão ser notificados da propositura da reclamação.  

(...) 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:  

        a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual 

e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou 

indiretamente pela União, Estado e Município;  

        b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, direta, indireta, ou fundacional, ou 

indiretamente pela União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos 

junto a quaisquer entidades financeiras oficiais;  

        c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou 

concessão de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos 

para com o FGTS;  

        d) transferência de domicílio para o exterior;  

        e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de 

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na 

estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção.  

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação 

desta lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus 

dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos termos 

desta lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  
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